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Ofício HOLLUS/DIR nº 122/2024 

Brasília/DF, 19 de dezembro de 2024. 

À 
Infra S.A. 

 

Assunto: Resposta à Diligência Nº 02 referente ao Edital Nº 020/2024 

 

 

Prezado(a) Senhor(a)  

 

A HOLLUS Serviços Técnicos Especializados Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 06.267.018/0001-
30, vem respeitosamente, no âmbito do processo licitatório nº 50050.004008/2024-11, em atendimento 
à Diligência Nº 02, expor e encaminhar os esclarecimentos e documentos necessários: 

 

 

1. Declaração Unificada 

Reapresentamos a Declaração Unificada, devidamente preenchida e com os itens 12, 14, 30 e 31 
assinalados de acordo com a situação da empresa, conforme solicitado. O documento segue anexo para 
análise. 

 

2. Qualificação Econômico-Financeira 

Encaminhamos o cálculo elaborado pelo nosso contador, contendo os índices solicitados, conforme 
descrito no item 14.5.3, alínea “c” do edital. O documento especifica os valores de Saldo Disponível (SD), 
Capital Circulante Líquido (CCL) e Necessidade de Investimento de Giro (NIG), incluindo a relação dos 
itens considerados como Ativo Circulante Operacional e Passivo Circulante Operacional. Ressaltamos 
que a capacidade de crescimento da atividade operacional foi demonstrada com um valor superior a 
zero. O documento está anexo. 

 

3. Proposta de Preços 

Informamos que a alíquota de ISSQN aplicada na proposta segue rigorosamente o estabelecido pela 
Lei Complementar do Distrito Federal nº 1009/2022, sendo o percentual de 5%. Este valor está em 
conformidade com a legislação tributária vigente no Distrito Federal. 
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4. Qualificação Técnica Profissional 

a) Profissional Remy Flores Toscano Neto 

Conforme apresentado, o atestado emitido pelo DNIT informa que o profissional atuou como 
Coordenador de Gerenciamento Ambiental no período de 15/07/2008 até a data de 27/04/2018. Por 
sua vez, a CAT registra informações complementares indicando o período de 15/07/2008 até 
30/01/2018, enquanto a ART nº 0720190086927 especifica o período de 15/07/2008 a 16/05/2019. 

Essas diferenças decorrem do fato de que o documento apresentado trata-se de um atestado parcial. 
Para sanar quaisquer dúvidas, foi solicitada ao DNIT uma declaração complementar que deixa 
indubitável que o profissional permaneceu atuando no contrato como Coordenador de Gerenciamento 
Ambiental até a sua conclusão. Esta declaração está anexa aos arquivos desta diligência. 

Assim, com base nos documentos apresentados, o período de atuação do profissional ultrapassa o 
requisito de 10 anos exigido pelo edital: 

1. Considerando o atestado (15/07/2008 a 27/04/2018) somado à declaração anexa (01/04/2018 a 
18/02/2019), o período total ultrapassa em 243,5 dias os 10 anos requeridos. 

2. Considerando as informações da CAT (15/07/2008 a 30/01/2018) somadas à declaração anexa 
(01/04/2018 a 18/02/2019), o período total ultrapassa em 156,5 dias os 10 anos requeridos. 

3. Considerando a ART nº 0720190086927 (15/07/2008 a 16/05/2019), o período total também 
ultrapassa em 304,5 dias os 10 anos requeridos. 

Portanto, é inquestionável que o profissional Remy Flores Toscano Neto atende plenamente ao 
requisito de experiência estabelecido no edital, ficando superada qualquer pendência relativa a este 
ponto. 

b) Profissional Flávio Martiniano de Oliveira 

Inicialmente, ressaltamos que as CATs são documentos públicos emitidos por uma autarquia federal 
devidamente constituída, com poder legal para analisar e emitir tais registros. É surpreendente que a 
comissão de licitação questione a validade desses documentos, considerando a presunção de 
legitimidade e legalidade que lhes é inerente. Não obstante, buscamos dirimir quaisquer dúvidas 
apresentando à presente diligência 3 declarações do contratante emissor dos atestados, que validam as 
CATs de número: 2620130005810, 2620140006232 e 2620130005311. 

Considerando a documentação apresentada, verificamos o seguinte: 

1. A CAT nº 2620130005311, com declaração complementar (SEI_0050171865_Declaracao), 
demonstra a atuação do profissional no período de 29/05/2009 a 28/06/2012, totalizando [1.126 
dias]. 

2. A CAT nº 2620110009799 professa o profissional como Coordenador no período de 01/08/2010 
a 30/09/2010, totalizando [60 dias]. 
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3. A CAT nº 2620130005810, com declaração complementar (SEI_0050173640_Declaracao), 
declara o profissional como responsável técnico no período de 11/08/2010 a 10/02/2012, 
totalizando [548 dia]. 

4. A CAT nº 2620140006232, com declaração complementar(SEI_0050175112_Declaracao), declara 
o profissional como responsável técnico no período de 19/10/2010 a 18/04/2013, totalizando 
[912 dias]. 

5. A CAT nº 2620170011537 professa o profissional como responsável técnico no período de 
01/04/2013 a  02/10/2016, totalizando [1280 dias]. 

Somando os períodos mencionados, é evidente que o profissional Flávio Martiniano de Oliveira 
atende plenamente ao requisito de experiência exigido pelo edital, ficando superada qualquer 
pendência relativa a este ponto, inclusive chega essa pontuação sem a consideração dos demais 
atestados questionados, e também do atestado em diligência junto ao CREA-AC e CREA-SP, não tendo 
razões para não prosseguir com as tratativas. 

 

Conclusão 

A HOLLUS reafirma seu compromisso em atender a todas as disposições editalícias e permanecer à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. Reiteramos a entrega pontual da documentação 
exigida dentro do prazo estipulado. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
Luciana Dutra de Souza 

 


